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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO GESTOR 

PARA FINS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160 

SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 11.304.223/0001-69, com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 15º andar, CEP 

04543-011, credenciada como administradora de carteiras de valores mobiliários pela CVM, conforme Ato Declaratório nº 

12.124, de 9 de janeiro de 2012 (“Gestor”), na qualidade de gestor do SUNO AGRO – FIAGRO-IMOBILIÁRIO, fundo de 

investimento nas cadeia produtivas agroindustriais na categoria imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado, 

nos termos da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”), da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 

2008 (“Instrução CVM 472”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.152.777/0001-90 (“Fundo”), administrado pela SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar, 

inscrita no CNPJ sob o nº 62.285.390/0001-40, devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de 

administração fiduciária de carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 1.498, de 28 de agosto de 

1990 (“Administrador”), considerando a 4ª (quarta) emissão de cotas do Fundo, no montante de, no mínimo, 1.000.000 (um 

milhão) de cotas e, no máximo, de 35.000.000 (trinta e cinco milhões) de cotas (“Novas Cotas”), que serão objeto de oferta 

pública sob o regime de melhores esforços de colocação, a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta Pública”, respectivamente), vem, por este ato, nos termos do artigo 24 da 
Resolução CVM 160, declarar, em caráter irrevogável e irretratável, que: 

(i) o prospecto contém e conterá as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da 

Oferta Pública, das Novas Cotas ofertadas, do Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, bem 

como dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, tendo sido elaborado de 

acordo com as normas pertinentes em vigor; e 

(ii) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas por 

ocasião do registro da Oferta Pública sob o rito de registro automático perante a CVM e fornecidas ao mercado 

durante o período de distribuição das Novas Cotas. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

A presente declaração é feita sob livre e espontânea vontade da declarante. 

SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA. 
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